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DECRETO MUNICIPAL N.º 1.030, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Turismo para o biênio 2026/2027. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, com fundamento na Lei Municipal nº 1.816, de 27 de setembro de 2023, e 
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 2026.13030177471.O.PMP, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Turismo do 
Município de Penedo, para o biênio 2026/2027, compreendendo o período de março de 2026 a março de 
2027, conforme segue: 
 

I 3 Secretaria Municipal de Turismo e Economia Criativa 
Titular: Jair Galvão Freire Neto 
Suplente: Ana Beatriz da Silva Santos Lima 
 

II 3 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Juventude 
Titular: Marcos Roberto Muniz Santos 
Suplente: Lucineide Cassia dos Santos 
 

III 3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Comércio e Indústria 
Titular: José Marinho Júnio 
Suplente: Leiliane da Graça Lyra Fernandes 
 

IV 3 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Titular: Fagner Matias dos Santos 
Suplente: Kamyly Tereza da Silva Santos 
 

V 3 Universidade Federal de Alagoas 3 Curso de Turismo 
Titular: Josilan Paulino Barbosa 
Suplente: Adalberto dos Santos Júnior 
 

VI 3 Instituto Federal de Alagoas 3 Campus Penedo 
Titular: Felipe Thiago Caldeira de Souza 
Suplente: Mayra Taís Albuquerque Santos 
 

VII 3 SEBRAE/AL 
Titular: Fábio Rosa Viana 
Suplente: Sidartha Gautama Nogueira Reis 
 

VIII 3 SENAC/AL 
Titular: Rosely Alves da Silva 
Suplente: João Paulo Barbosa da Silva 
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IX 3 Órgão Oficial de Turismo do Estado 
Titular: Andrea Karla Gomes Lessa 
Suplente: Wendel de Almeida dos Santos 
 

X 3 Empresários de Bares, Restaurantes e Similares do Município 
Titular: Angela Vieira Moura Trindade 
Suplente: Dayanne Emanuelle Santos Melo 
 

XI 3 Empresários dos Meios de Hospedagem do Município 
Titular: Gabriel dos Santos Melo 
Suplente: Antônia Ferreira Melo 
 

XII 3 Sindicato do Comércio Varejista de Penedo 
Titular: Rodrigo Regueira Peixoto Silva 
Suplente: Luiz Eduardo Bezerra da Silva 
 

XIII 3 Transportadoras, Receptivos Locais, Guias e Informantes de Turismo 
Titular: Marileide dos Santos 
Suplente: Tânia Cristina Nascimento de Oliveira Melo 
 

XIV 3 Economia Criativa Penedense 
Titular: Leisesmaik Vieira da Silva 
Suplente: Jay Anderson Ferreira do Amorim 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Cumpra-se. 
 
Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo, 17 de março de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º ano de elevação à condição 
de Cidade. 
 
 
 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 

 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434 

Dados: 2026.03.18 09:11:07 -03'00'
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO SEMED Nº 08/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06084640343.PC.PMP 

 
OBJETO: Fornecimento de 40 berços portáteis para uso nos Centros Municipais de Educação Infantil 
(CMEIs) da rede municipal 
 
Assinatura do Contrato: 13/02/2026. 
 
Vigência: 12 (DOZE) MESES 
 
Valor Total: R$ 22.979,00 (vinte dois mil novecentos e setenta e nove reais). 
 
Contratado (a): YK DA S CAVALCANTE,  
 
CNPJ/MF. 51.910.385/0001-65 
 
 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133 de 2021.  

 
 

LUCIANO BARROS LUCENA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PENEDO/AL 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO SEMED Nº 09/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06084640343.PC.PMP 

 
OBJETO: de Fornecimento de 100 colchões, para uso nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) 
 
Assinatura do Contrato: 13/02/2026. 
 
Vigência: 12 (DOZE) MESES 
 
Valor Total: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
 
Contratado (a): YK DA S CAVALCANTE,  
 
TOP MOVEIS LTDA, 
 
 CNPJ/MF. 05.269.798/0001-95 
 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133 de 2021.  

 
 

LUCIANO BARROS LUCENA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PENEDO/AL 
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